
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600343354 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PONTOLUX LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

LAJEADO

22 Maio 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400166681

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/174.371-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400166681

Data

22/05/2024

025.221.710-11 MARINA CASSOL OLIVEIRA 22/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10390554 em 23/05/2024 da Empresa PONTOLUX LTDA, CNPJ 12694195000104 e protocolo 241743711 - 22/05/2024.
Autenticação: B0DBEE69425B122C1AB466FBD8DF14A9A8D4C3D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/174.371-1 e o código de segurança r9Zu Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 24/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 2/8



 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01  
DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

“PONTOLUX LTDA” 

 
Por este instrumento particular, o abaixo assinado: 
 
MARINA CASSOL OLIVEIRA, brasileira, natural de Lajeado - RS, casada pelo regime de comunhão parcial de 

bens, nascida no dia 04/04/1992, empresária, portadora da cédula de identidade RG sob nº 5099020108-
SJS/RS, CPF nº 025.221.710-11, residente e domiciliada na Rua Dr. Albert Schweitzer, nº 80, Casa 02, bairro São 
Cristóvão, Lajeado - RS, Cep 95.913-182, 
 

única sócia da Sociedade Limitada PONTOLUX LTDA, com sede na Avenida Benjamin Constant, nº 323, Sala 

101, bairro Centro, Lajeado – RS, Cep nº 95.900-140, inscrita no CNPJ sob o nº 12.694.195/0001-04, registrada 

na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob o NIRE nº 43600343354, e com 01 (uma) alteração 

posterior, devidamente arquivada nesta citada Junta, em 27/03/2023 sob o nº 8823905, resolve assim, alterar 

novamente e consolidar o contrato social e o faz da seguinte forma: 

 
1ª) O endereço da empresa passará a ser na Rua Fábio Brito de Azambuja, nº 757, Loja 101, bairro São 

Cristóvão, Lajeado/RS, CEP 95.913-068. 
 

2ª) Tendo em vista as modificações ora ajustadas, o sócio decide consolidar o seu Contrato Social com a 

seguinte redação:  

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL “PONTOLUX LTDA” 

 
1ª) A sociedade gira sob o nome empresarial de PONTOLUX LTDA, e adota o nome fantasia de PONTOLUX. 

 
2ª) A sede da sociedade é na Rua Fábio Brito de Azambuja, nº 757, Loja 101, bairro São Cristóvão, 

Lajeado/RS, CEP 95.913-068. 
 
3ª) A sociedade iniciou suas atividades em 11 de Outubro de 2010 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 
  

4ª) O objeto da empresa é a exploração do ramo de: 

• COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA CONSTRUÇÃO. (4742-3/00) 

• COMÉRCIO VAREJISTA DE ENFEITES DE NATAL, PÁSCOA, ANIVERSÁRIO DE MUNICÍPIO, 

CARNAVAL E DEMAIS DATAS COMEMORATIVAS. (4789-0/99) 

• COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. (4763-6/01) 

• COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. (4744-0/99) 

• COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE. (4789-0/03) 

• COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. (4744-0/03) 

• COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. (4741-5/00) 

• COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. (4759-8/99) 

• COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO 

E VÍDEO. (4753-9/00)  
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• COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 

ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO. (4757-1/00) 

• PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET. 

(6319-4/00) 

• ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. (7739-

0/03) 

• ALUGUEL DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE. (7312-2/00) 

• LOCAÇÃO DE CHARRETES E TREM PARA PASSEIO EM PARQUES, TRANSPORTE PARA FINS 

TURÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRAÇÃO ANIMAL. (9329-8/99) 

• MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

PÚBLICA. (4329-1/04) 

•  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM EDIFICAÇÕES COMERCIAIS, INDUSTRIAS E DE 

SERVIÇOS. (4321-5/00) 

• FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS. (2511-0/00) 

• PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. (4211-1/02) 

• ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. (9001-9/06) 

• CONSTRUÇÃO DE VIAS URBANAS, PRAÇAS, CALCADAS, PARQUES, CHAFARIZES E 

ESTACIONAMENTOS. (4213-8/00) 

• CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. (4120-4/00) 

• ATIVIDADES DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA. (5914-6/00) 

• INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS. (4329-1/01) 

• ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, COMO PODA E PLANTIO DE ÁRVORES NA ÁREA URBANA, 

TRATAMENTO E MANUTENÇÃO DE JARDINS E GRAMADOS. (8130-3/00) 

• CORTE, SUPRESSÃO, DERRUBADA DE ÁRVORES PLANTADAS. (0210-1/07) 

• FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA. (1629-3/01) 

• SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 

ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS. (4399-1/04) 

 
5ª) O capital social da sociedade de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), dividido em 

95.400 (noventa cinco mil e quatrocentas) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, subscrito pela sócia única, conforme segue:  
 

NOME DO SÓCIO QUANT. QUOTAS VALOR EM R$ PARTICIPAÇÃO 

MARINA CASSOL OLIVEIRA 95.400 quotas R$ 95.400,00 100,00% 

TOTAL 95.400 quotas R$ 95.400,00 100,00% 

 

6ª) A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade 
solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. (art.1.052, 
CC/2002). 

 
7ª) A administração da sociedade é exercida, exclusivamente, pela sócia única MARINA CASSOL OLIVEIRA, 

com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o 
uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais. (artigos 997, VI; 1.013; 1.015 e 1.064, 
CC/2002). 

 
8ª) Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 

de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
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Resultado Econômico, cabendo à sócia única, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
(art.1.065, CC/2002). 

 
§ único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores à um 

ano e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias poderá ser distribuído mensalmente ou 
trimestralmente à sócia única à título de antecipação de lucros. 

 
9º) Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia única deliberará sobre as contas da 

administração, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, alteração contratual, 
fusão, cisão e incorporação, pedido de concordata, distribuição de lucros, e outros assuntos relevantes para a 
sociedade, quando for o caso. (arts. 1071 e 1072, § 2º e art. 1078, CC/2002).  

 
10ª) A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante 

alteração do ato constitutivo, devidamente assinado pela sócia única da empresa. 
 
11ª) A sócia única poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 
 
12ª) Falecendo ou interditada a sócia única, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

 
13ª) A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, nessa hipótese, realizará 

diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e 
extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao 
patrimônio da sócia única. 

 
14ª) A sócia única administradora declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes 

previstos em lei que a impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, 
nem está sendo processada nem condenada em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. (art.1011, § 1º, CC/2002). 

 
15ª) A empresa declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, nos termos da Lei Complementar 123, de 14/12/2006. 
 
16ª) A responsabilidade perante o Ministério da Fazenda é exercida pela sócia MARINA CASSOL OLIVEIRA. 
 
17ª) A sociedade não tem Conselho Fiscal.  
 
18ª) Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso da sócia, com observância da 

Lei nº 10.406/2002 Código Civil. 
 

19ª) Fica eleito o foro da cidade de Lajeado/RS, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

 
E, por estar assim justo e contratado, lavra este instrumento, em uma via que será assinada pela sócia 

única.  
 

      Lajeado/RS, 21 de Maio de 2024. 
 

MARINA CASSOL OLIVEIRA 
Assinado Digitalmente 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/174.371-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400166681

Data

22/05/2024

025.221.710-11 MARINA CASSOL OLIVEIRA 22/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/174.371-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PONTOLUX LTDA, de CNPJ 12.694.195/0001-04 e
protocolado sob o número 24/174.371-1 em 22/05/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
10390554, em 23/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Celso Luft.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

025.221.710-11 MARINA CASSOL OLIVEIRA 22/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

025.221.710-11 MARINA CASSOL OLIVEIRA 22/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 21/05/2024

Documento assinado eletronicamente por Celso Luft, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2024, às
09:38.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 23 de maio de 2024
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